
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 001/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 000001/2023 

Modalidade: Pregão 001/2023 

Edital n°: 001/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: O Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa (s) para o fornecimento de 

materiais de construção para atender a demanda operacional do Município de Arame — MA. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Município de Arame -MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - SOU com 

endereço à Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e 

equipe de apoio designados pela Portaria n° 15 de 03 de Janeiro de 2022, com autorização do Gestor do 

Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, 

Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 

de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 

subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o 

Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, na forma eletrônica, e demais 

condições fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a 

licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 

por lote. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 06/03/2023 às 09:00 (nove horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 06/03/2023 às 10:00 (dez horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 
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DO OBJETO: 

1.1. O Registro de Preços para fornecimento de materiais de construção para atender a demanda 

operacional do Município de Arame — MA.; para Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 006/2017 de 20 de Janeiro de 2017, Decreto 

Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 

Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 3.555 de 08 de agosto de 2000, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.bd; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 
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licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital 

e seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

(TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 

Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 128,60 R$ 195,20 R$ 267,20 R$ 387,80 
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b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 50 da Lei n° 10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httips://licitanet.com.br/: 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos 

a seguir: 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçãol; empresas que estiverem 

em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde 

que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n°. 

8666/1993. (TCU, AC. 8.271/2011-2' Câmara, Dou de 04/10/2011); 

' NE - Justificativa para Vedação de Consorcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 

e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 
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4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que 

a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições 

definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro 

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da Prefeitura 

Municipal de Arame —MA; 

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do pais; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO, e a MARCA 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa 

de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microennpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° 

da LC n° 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
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de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item, seguido do valor global do respectivo lote; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, código SINAPI dos Materiais 

de construção no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos materiais de consumo (materiais de construção); 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no item 6.1 do edital; 
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7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Termo de Referência; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
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lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I 

— TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 

pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça 

inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 

7.18.1 Lance apresentado com valor inferior à 80 por cento do valor de referência no Termo de 

Referência tornara o licitante desclassificado. 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do lote; 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no 

site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
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7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos materiais de consumo (materiais de construção) e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 30, § 20, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
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propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 90 

do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 

observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.2.1 Quanto a Proposta de Preços inicial com valor superior ao valor estimado no Termo de Referência 

será levado em consideração o que frisa o ACÓRDÃO 2131/20116 — PLENÁRIO DO TCU. 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.1. Será considerado preço inexequível lances apresentados com valor inferior a 80% do valor de 

referência registrado no Termo de Referência do respectivo Edital. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
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funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente, quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
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Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

p,. Ato Constitutivo; 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas e 

arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal em vigor; 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 
alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no 

máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a mais de três meses da data de sua 
apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do 
Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali 
estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

k 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC responsável 
pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
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1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro 
do Comércio - DNRC, de 10 de agosto de 1997, art. 6°, 
acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 
de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de 
alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias. 

Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas 

de Pequeno Porte (EPP); 

Certidão Específica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 

90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Pode (EPP); 

DECLARAÇÕES: 

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha 

poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO 111; 

Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de microempresa, 

empresa de pequeno porte, se for o caso; 

Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

Declaração do Anexo VIII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 
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M. QUALIFICACÃO TÉCNICA: Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória 

do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) 

pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as 

seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto 

fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de 

emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 

M.1 - O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com 

FIRMA RECONHECIDA. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva 

licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame - Maranhão), 

para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável 

por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos 

da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 
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9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote 

em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme especificado no 

Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal; 

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

O. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 

Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

18 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 

momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11 4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
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sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados; 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14.— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços (ANEXO 
IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de 
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de 
Preços. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, 
durante a vigência da ata. 
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14.8 - A existência do registro de preços não obriga a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de 
Arame - MA a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por 
outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao obtido 
da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 

ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 

013/2020. 

14.14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 

para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da Ata 

para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos 

preços registrados. 
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15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as respectivas 
Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas 
condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no ato 
de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota de 
Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

a. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e Lei 

10.520/2002, e suas alterações. 

16. DA ENTREGA DO ITEM 

a Os Itens deverão ser entregues em até 08 (oito) dias após a Assinatura do Contrato e Emissão da 

Ordem do Fornecimento. 

b. Local de entrega: Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo ou 

no respectivo local da execução da obra ou reforma, conforme os respectivos endereços. 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

17.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as descrições e prazos 

determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

a. DA CONTRATANTE: 

17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

17.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e 

anexos. 

22 



MIAMO 
 211:31111L'"

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

a. AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, 

se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Arame - MA, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do 

contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 70 da Lei 

Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 

apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3. Não mantiver a proposta; 

4. Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

b. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

c. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas 

no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento 

licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
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d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais; e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

a. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

b. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.bd;

c. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

d. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

e. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

f. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos; 

9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

h. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
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pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

c. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF; 

d. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

e. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

f. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

h. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
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público; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

j. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, e também 

poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, 

CEP: 65.945-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual 

os interessados poderão retirar suas dúvidas; 

k. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis; 

Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

m. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

n. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido; 

o. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas 

a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93; 

p. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 

do licitante; 

q. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

htto://www.arame.ma.gov.br;

r. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

s. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 
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t. Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do art. 65, 

da Lei Federal n 8.666/93; 

u. O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

v. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da Comarca de Arame- MA; 

w. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.23.1 ANEXO I — Termo de Referência; 

21.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

21.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal); 

21.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

21.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

21.23.6 ANEXO VI —Anexo do Contrato; 

21.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 

21.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame, 13 de Fevereiro de 2023. 

e,e•orsisd
Cristiano de Sousa do cimentii 4̀

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000001/2023 

Modalidade: Pregão 001/2023- SRP 

Edital n°: 001/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: O Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa (s) para o fornecimento de 

materiais de construção para atender a demanda operacional do Município de Arame — MA. 

1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

LOTE 01 - MATERIAL HIDRÁULICO E ELÉTRICO 
31 1 
1.205.721 47 

MATERIAL ELÉTRICO R$ 313.882,55 

ITEM 
COD - 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNIT QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 

1 34602 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 
CONDUTORES DE 1,5 MM2 

M 2500 R$ 3
'
82 

R$ 
9.550,00 

2 34607 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 
CONDUTORES DE 4,0 MM2 

M 2500 R$ 9
'
35 

R$ 
23.375,00 

3 34609 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 
CONDUTORES DE 6,0 MM2 

M 1000 R$ 13,61 
R$ 
13.610,00 

4 34618 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 
CONDUTORES DE 1,5 MM2 

M 2500 R$ 5'20 
R$ 
13.000,00 

5 03807/ORSE 
Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 10 mm2 

' 
450/750v 

M 1000 R$ 35,00 
R$ 
35.000,00 
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6 34621 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 
CONDUTORES DE 4,0 MM2 

2000 R$ 12,90 
R$ 
25.800,00 

7 34622 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 
CONDUTORES DE 6,0 MM2 

1000 R$ 19,16 
R$ 
19.160,00 

8 34624 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 
CONDUTORES DE 1,5 MM2 

2000 R$ 6
'
95 

R$ 
13.900,00 

9 34627 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 
CONDUTORES DE 4,0 MM2 

2000 R$ 16
'
75 

R$ 
33.500,00 

10 34629 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 
CONDUTORES DE 6,0 MM2 

1000 R$ 25,60 
R$ 
25.600,00 

11 43094 

CAIXA DE DERIVACAO PARA 
MEDIDOR DE ENERGIA, COM 
BARRAMENTO MONOFASICO, EM 
POLICARBONATO / TERMOPLASTICO - 
MODULO (PADRAO CONCESSIONARIA 
LOCAL) 

UN. 40 R$ 302'33 
R$ 
12.093,20 

12 12327 

CINTA CIRCULAR EM ACO 
GALVANIZADO DE 210 MM DE 
DIAMETRO PARA INSTALACAO DE 
TRANSFORMADOR EM POSTE DE 
CONCRETO 

UN. 30 R$ 34
'
73 

R$ 
1.041,90 

13 12329 
COBRE ELETROLITICO EM BARRA OU 
CHAPA 

KG 100 R$ 117
'
83 

R$ 
11.783,00 

14 39269 

CORDA° DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 
0,5 MM2 

200 R$ 1,24 
R$ 
248,00 

15 11889 

CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 
0,75 MM2 

200 R$ 1,70 
R$ 
340,00 
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16 39270 

CORDA° DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 
1,0 MM2 

200 R$ 2 21 
' 

R$ 
442,00 

17 11890 

CORDA° DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 
1,5 MM2 

200 R$ 301 
' 

R$ 
602,00 

18 11891 

CORDA° DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 
2,5 MM2 

200 R$ 4
'
89 

R$ 
978,00 

19 11892 

CORDA° DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 
4 MM2 

200 R$ 7
'
99 

R$ 
1.598,00 

20 2687 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE 16 
MM 

M 500 R$ 1,94 
R$ 
970,00 

21 2689 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 
MM 

M 1500 R$ 2,31 
R$ 
3.465,00 

22 2688 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 
MM 

M 1500 R$ 2,51 
R$ 
3.765,00 

23 2690 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 
MM 

M 1000 R$ 4,29 
R$ 
4.290,00 

24 38475 
EXTENSA° DE SOLDA 201 
ACETILENO, E = *1,5 A 2,5* MM 

UN. 25 R$ 32'61 
R$ 
815,25 

25 38474 
EXTENSA° DE SOLDA 201 GLP, E = 
"2,5 A 4,0* MM 

UN. 25 R$ 40,31 
R$ 
1.007,75 
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26 20111 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, 
USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 
20M 

UN. 500 R$ 15,50 
R$ 
7.750,00 

27 21127 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, 
USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 
5M 

UN. 500 R$ 5,86 
R$ 
2.930,00 

28 3389 

IGNITOR PARA LAMPADA DE VAPOR 
DE SODIO / VAPOR METALICO ATE 
400 W, TENSÃO DE PULSO ENTRE 
3000 A 4500 V 

UN. 150 R$ 23'53 
R$ 
3.529,50 

29 3390 

IGNITOR PARA LAMPADA DE VAPOR 
DE SODIO / VAPOR METALICO ATE 
400 W, TENSAO DE PULSO ENTRE 580 
A 750 V 

UN. 150 R$ 26 '48
R$ 
3.972,00 

30 38781 
LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 
BRANCA 45 W, BASE E27 (127/220 V) 

UN. 150 R 45
'
53 $ 

R$ 
6.829,50

31 38194 
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA'
FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) 

 UN. 200 R$ 8,00
R$ 
1.60Q,00 

32 39386 
LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 9/10 
W, BASE G13 

UN. 200 R$ 10' 69 
R$ 
2.138,00 

33 38463 
MARTELO DE SOLDADOR/PICADOR 
DE SOLDA 

UN . 10 R$ 32
'
96 

R$ 
329,60 

34 39897 
PASTA PARA SOLDA DE TUBOS E 
CONEXOES DE COBRE (EMBALAGEM 
COM 250 G) 

UN. 25 R$ 51
'
27 

R$ 
1.281,75 

35 12294 
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, 
PARA USO AO TEMPO, PARA 
LAM PADAS 

UN. 200 R$ 8,35 
R$ 
1.670,00 

36 14543 
SOQUETE DE PVC / TERMOPLASTICO 
BASE E27, COM CHAVE, PARA 
LAM PADAS 

UN. 200 R$ 5,96 
R$ 
1.192,00 
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37 13329 
SOQUETE DE PVC / TERMOPLASTICO 
BASE E27, COM RABICHO, PARA 
LAMPADAS 

UN. 200 R$ 3,50 
R$ 
700,00 

38 39346 
TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC

' 
PARA 1 INTERRUPTOR 

UN . 150 R$ 3
'
74 

R$ 
561,00 

39 39350 
TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC

' 
PARA 1 MODULO RJ 

UN. 150 R$ 4' 
03 R$ 

604,50 

40 39351 
TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC

' 
PARA 2 MODU LOS RJ 

UN. 150 R$ 4' 
66 R$ 

699,00 

41 39352 
TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC

' 
PARA TOMADA HEXAGONAL 

UN . 150 R$ 3
'
74 

R$ 
561,00 

42 38101 
TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS 
MODULO) UN. 500 R$ 8,86 

R$ 
4.430,00 

43 3379 

!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! 
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO 
COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 
= 5/8", REVESTIDA COM BAIXA 
CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR 

UN. 40 R$ 69
'
77 

R$ 
2.790,80 

44 11270 
ABRACADEIRA DE LATA° PARA 
FI)(ACAO DE CABO PARA-RAIO, 
DIMENSOES 32 X 24 X 24 MM 

UN. 150 R$ 2,89 
R$ 
433,50 

45 412 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA 
AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE *230* X *7,6* MM 

UN. 150 R$  1,08 
R$ 
162,00 

46 414 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA 
AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 100 X 2,5 MM 

UN. 400 R$ 0,06 
R$ 
24,00 

47 410 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA 
AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 150 X *3,6* MM 

UN. 400 R$ 0,16 R$ 
64,00 
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48 411 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA 
AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 200 X *4,6* MM 

UN. 400 R$ 0,21 
R$ 
84,00 

49 408 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA 
AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 390 X *4,6* MM 

UN. 400 R$ 1,04 
R$ 
416,00 

50 39131 

ABRACADEIRA EM ACO PARA 
AMARRACAO DE ELETRODUTOS

' 
TIPO D, COM 1 1/2" E CUNHA DE 
FI)(ACAO 

UN. 200 R$ 4 71 
, 

R$ 
942,00 

51 13393 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 
BARRAMENTO TRIFASICO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN. 30 R$ 370
'
71 

R$ 
11.121,30 

52 38102 
TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS 
MODULO) 

UN. 100 R$ 11, 33 
R$ 
1.133,00 

MATERIAL HIDRÁULICO 
_131 
891.838 92 

ITEM 
COD - 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNI QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 67 
ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM 
FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1/2", 
PARA CAIXA D' AGUA 

UN. 100 R$ 18,28 
R$ 

1.828,00 

2 73 
ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM 
FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 3/4", 
PARA CAIXA D' AGUA 

UN. 100 R$ 17,50 
R$ 

1.750,00 

3 107 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 20 MM X 1/2", 
PARA AGUA FRIA 

UN. 150 R$ 0,91 
R$ 

136,50 
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4 65 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA 

UN. 150 R$ 1,00 
R$ 

150,00 

5 108 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", 
PARA AGUA FRIA 

UN. 150 R$ 2,01 
R$ 

301,50 

6 110 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 11/2", 
PARA AGUA FRIA 

UN. 150 R$ 7,00 
R$ 

1.050,00 

7 109 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 1/4", 
PARA AGUA FRIA 

UN. 150 R$ 4,17 
R$ 

625,50 

8 111 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X 1 1/4", 
PARA AGUA FRIA 

UN. 150 R$ 9,47 
R$ 

1.420,50 

9 112 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 1/2", 
PARA AGUA FRIA 

UN. 150 R$ 5,02 
R$ 

753,00 

10 113 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 60 MM X 2", 
PARA AGUA FRIA 

UN. 150 R$ 12,56 
R$ 

1.884,00 

11 95 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 20 MM 
X 1/2", PARA CAIXA D'AGUA 

UN. 100 R$ 12,74 
R$ 

1.274,00 

12 96 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM 
X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA 

UN. 100 R$ 13,85 
R$ 

1.385,00 

13 97 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 32 MM 
X 1", PARA CAIXA D'AGUA 

UN. 100 R$ 20,84 
R$ 

2.084,00 

14 98 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 40 MM 
X 1 1/4", PARA CAIXA D'AGUA 

UN. 100 R$ 31,20 
R$ 

3.120,00 
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15 99 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 50 MM 
X 1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA 

UN. 100 R$ 29,49 
R$ 

2.949,00 

16 100 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 60 
MM X 2", PARA CAIXA D' AGUA 

UN. 100 R$ 51,52 
R$ 

5.152,00 

17 119 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC

' 
BISNAGA COM 75 GR 

UN. 600 R$ 
7,15 R$ 

4.290,00 

18 20080 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC

' 
FRASCO COM 175 GR 

UN. 500 R$ 
17,95 R$ 

8.975,00 

19 10422 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA 
ACOPLADA, DE LOUCA BRANCA 

UN. 50 R$ 362,23 
R$ 

18.111,50 

20 10420 
BACIA SAN ITARIA (VASO) 
CONVENCIONAL DE LOUCA BRANCA 

UN. 50 R$ 193, 79 
R$ 

9.689,50 

21 1746 

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO 
INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1 CUBA 
CENTRAL, COM VALVULA, 
ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 
1,20* M 

UN. 40 R$ 240,10 
R$ 

9.604,00 

22 1750 

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO 
INOXIDAVEL (AISI 430) COM 2 CUBAS'
COM VALVULAS, ESCORREDOR 
DUPLO, DE *0,55 X 2,00* M 

 UN. 10 R$ 652, 18 
R$ 

6.521,80 

23 731 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR 
ELETRICO MONOFASICO 0,49 HP 
BOCAIS 1" X 3/4", DIAMETRO DO 
ROTOR 110 MM, HM/Q: 6 M /8,3 M3/H 
A20 M/ 1,2 M3/H 

UN. 8 R$ 1.021,75 
R$ 

8.174,00 

24 34636 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 
LITROS, COM TAMPA 

UN. 40 R$ 459,90 
R$ 

18.396,00 

25 34640 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 
LITROS, COM TAMPA 

UN. 25 R$ 1.049,18 
R$ 

26.229,50 
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26 34637 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 
LITROS, COM TAMPA 

UN. 30 R$ 264,05 
R$ 

7.921,50 

27 37106 
CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 
10000 LITROS, COM TAMPA 

UN. 4 R$ 6.106,40 
R$ 

24.425,60 

28 37105 
CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 
5000 LITROS, COM TAMPA 

UN. 10 R$ 2.944,85 
R$ 

29.448,50 

29 00465/ORSE Caixa d'agua fibra vidro 15.000 litros UN. 4 R$ 6.004,90 
R$ 

24.019,60 

31 1030 

CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO 
EXTERNA, DE *9* L, PUXADOR FIO DE 
NYLON, NAO INCLUSO CANO, BOLSA, 
ENGATE 

UN. 200 R$ 38,00 
R$ 

7.600,00 

32 1191 
CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 1,40 
R$ 

700,00 

33 1185 
CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 1,40 
R$ 

700,00 

34 1189 
CAP PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 2,30 
R$ 

1.150,00 

35 1193 
CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 400 R$ 4,42 
R$ 

1.768,00 

36 1194 
CAP PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 250 R$ 7,98 
R$ 

1.995,00 

37 1195 
CAP PVC, SOLDAVEL, 60 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 250 R$ 13,43 
R$ 

3.357,50 

38 1204 
CAP PVC, SOLDAVEL, 75 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 23,49 
R$ 

4.698,00 

39 1200 
CAP PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN. 200 R$ 9,14 
R$ 

1.828,00 
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40 12909 
CAP PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN. 200 R$ 4,24 
R$ 

848,00 

41 12910 
CAP PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN. 200 R$ 7,62 
R$ 

1.524,00 

42 1368 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO 
BRANCO, COM CANO, 3 
TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) 

UN. 120 R$ 84,95 
R$ 

10.194,00 

43 7608 
CHUVEIRO PLASTICO BRANCO 
SIMPLES 5 " PARA ACOPLAR EM 
HASTE 1/2 ", AGUA FRIA 

UN. 200 R$ 12,94 
R$ 

2.588,00 

44 3143 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 
MM X 25 M (L X C) 

UN. 500 R$ 6,80 
R$ 

3.400,00 

45 3530 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
110 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 30 R$ 232,56 
R$ 

6.976,80 

46 3542 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
20 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 0,67 
R$ 

335,00 

47 3529 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 0,82 
R$ 

410,00 

48 3536 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
32 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 2,73 
R$ 

1.365,00 

49 3535 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
40 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 6,64 
R$ 

3.320,00 

50 3540 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 5,61 
R$ 

2.805,00 
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51 3539 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
60 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 250 R$ 32,55 
R$ 

8.137,50 

52 3515 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM 
BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 20 MM 
X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 7,32 
R$ 

1.464,00 

53 20147 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM 
BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM 
X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 6,02 
R$ 

1.204,00 

54 3524 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM 
BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM 
X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 9,06 
R$ 

1.812,00 

55 3532 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM 
BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 32 MM 
X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 20,95 
R$ 

4.190,00 

56 3854 
LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL, PVC, 20 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 11,92 
R$ 

5.960,00 

57 3873 
LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL, PVC, 25 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 13,88 
R$ 

6.940,00 

58 38021 
LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL, PVC, 32 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 24,64 
R$ 

4.928,00 

59 3847 
LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL, PVC, 50 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 32,11 
R$ 

6.422,00 

60 38022 
LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL, PVC, 60 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 44,14 
R$ 

8.828,00 

61 20164 
LUVA DE CORRER, PVC SERIE R 75 

' 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL 

UN. 100 R$ 11,14 
R$ 

1.114,00 
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62 20165 
LUVA DE CORRER, PVC SERIE R, 100 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL 

UN. 100 R$ 23,20 
R$ 

2.320,00 

63 20166 
LUVA DE CORRER, PVC SERIE R, 150 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL 

UN. 100 R$ 70,85 
R$ 

7.085,00 

64 3830 
LUVA DE CORRER PVC, JE, DN 250 
MM, PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO (NBR 10569) 

UN. 30 R$ 187,15 
R$ 

5.614,50 

65 3867 
LUVA PVC SOLDAVEL, 110 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 100 R$ 83,74 
R$ 

8.374,00 

66 3861 
LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 1000 R$ 0,87 
R$ 

870,00 

67 3904 
LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 1000 R$ 0,92 
R$ 

920,00 

68 3903 
LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 400 R$ 2,25 
R$ 

900,00 

69 3862 
LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 4,78 
R$ 

956,00 

70 3863 
LUVA PVC SOLDAVEL, 50 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 500 R$ 4,90 
R$ 

2.450,00 

71 3864 
LUVA PVC SOLDAVEL, 60 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 15,02 
R$ 

3.004,00 

72 3865 
LUVA PVC SOLDAVEL, 75 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 21,96 
R$ 

4.392,00 

73 3866 
LUVA PVC SOLDAVEL, 85 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN. 100 R$ 49,31 
R$ 

4.931,00 

74 3878 
LUVA PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 13,45 
R$ 

2.690,00 

75 3876 
LUVA PVC, ROSCAVEL, 1", AGUA FRIA 
PREDIAL 

UN. 200 R$ 5,35 
R$ 

1.070,00 
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76 3883 
LUVA PVC, ROSCAVEL, 1/2", AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 1,72 
R$ 

344,00 

77 3884 
LUVA PVC, ROSCAVEL, 3/4", AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN. 200 R$ 2,72 
R$ 

544,00 

78 37461 

MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA, 
PVC COM REFORCO, COM PRESSA() 
DE TRABALHO (PT) 250 LBS/POL2, DE 
3/4" X *2,8* MM 

M 500 R$ 14, 11 
R$ 

7.055,00 

79 20185 

MANGUEIRA DE PVC FLEXIVEL,TIPO 
FLAT/ACHATADA, COR LARANJA, D = 
1 1/2" (40 MM), PARA CONDUCAO DE 
AGUA, SERVICOS LEVES E MEDIOS 

M 300 R$ 22,95 
R$ 

6.885,00 

80 20260 

MANGUEIRA PARA GAS - GLP, PVC, 
TRANCADA, DIAMETRO DE 3/8"' 
COMPRIMENTO DE 1M 
(NORMATIZADA) 

UN . 50 R$ 18,45 
R$ 

922,50 

81 20078 

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E 
OUTROS) ( DE *400* G) 

UN. 300 R$ 22,70 
R$ 

6.810,00 

82 118 
PASTA VEDA JUNTAS/ROSCA, LATA 
DE *500* G, PARA INSTALACOES DE 
GAS E OUTROS 

UN. 100 R$ 48,00 
R$ 

4.800,00 

83 21059 
RALO FOFO COM REQUADRO

' 
QUADRADO 150 X 150 MM 

UN. 100 R$ 
61,13 R$ 

6.113,00 

84 11234 
RALO FOFO COM REQUADRO

' 
QUADRADO 200 X 200 MM 

UN. 100 R$ 
92,14 R$ 

9.214,00 

85 21060 
RALO FOFO COM REQUADRO'
QUADRADO 250 X 250 MM 

UN. 50 R$ 113,41 
R$ 

5.670,50 

86 11708 
RALO FOFO SEMIESFERICO, 100 MM

' 
PARA LAJES/ CALHAS 

UN. 100 R$ 
24,36 R$ 

2.436,00 
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87 11709 
RALO FOFO SEMIESFERICO, 150 MM

, 
PARA LAJES/ CALHAS 

UN. 100 R$ 
57,23 R$ 

5.723,00 

88 6034 
REGISTRO DE ESFERA DE PASSEIO

' 
PVC PARA POLIETILENO, 20 MM 

UN. 200 R$ 
12,80 R$ 

2.560,00 

89 6036 
REGISTRO DE ESFERA PVC, COM 
BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, 
DE 1/2" 

UN. 200 R$ 17,44 
R$ 

3.488,00 

90 6031 
REGISTRO DE ESFERA PVC, COM 
BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, 
DE 3/4" 

UN. 200 R$ 20,49 
R$ 

4.098,00 

91 6029 
REGISTRO DE ESFERA PVC, COM 
CABECA QUADRADA, COM ROSCA 
EXTERNA, 1/2" 

UN. 200 R$ 20,70 
R$ 

4.140,00 

92 6033 
REGISTRO DE ESFERA PVC, COM 
CABECA QUADRADA, COM ROSCA 
EXTERNA, 3/4" 

UN. 200 R$ 27,29 
R$ 

5.458,00 

93 11672 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, ROSCAVEL, DN 1 1/2", 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN. 100 R$ 59,37 
R$ 

5.937,00 

94 11669 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, ROSCAVEL, DN 1 1/4", 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN. 100 R$ 56,54 
R$ 

5.654,00 

95 11674 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN. 200 R$ 26,31 
R$ 

5.262,00 

96 11675 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN. 100 R$ 41,78 
R$ 

4.178,00 

97 11676 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 40 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN. 100 R$ 55,88 
R$ 

5.588,00 
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98 11677 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 50 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN. 100 R$ 57,71 
R$ 

5.771,00 

99 11678 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 60 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN. 100 R$ 105,69 
R$ 

10.569,00 

100 6136 
SIFAO EM METAL CROMADO PARA 
PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2" 

UN. 80 R$ 222,75 
R$ 

17.820,00 

101 38638 
SIFAO EM METAL CROMADO PARA 
TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " 

UN. 10 R$ 235,91 
R$ 

2.359,10 

102 20262 
SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL 
UNIVERSAL, TIPO COPO 

UN. 200 R$ 16,48 
R$ 

3.296,00 

103 6145 
SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA 
PIA AMERICANA 1.1/2 X 1.1/2 " 

UN . 200 R$ 1821 , 
R$ 

3.642,00 

104 6149 
SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA 
PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2" 

UN. 200 R$ 12,03 
R$ 

2.406,00 

105 6146 
SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA 
TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2" 

UN. 200 R$ 17,30 
R$ 

3.460,00 

106 39961 
SILICONE ACETICO USO GERAL 
INCOLOR 280 G 

UN. 200 R$ 25,92 
R$ 

5.184,00 

107 11762 
TORNEIRA CROMADA COM BICO 
PARA JARDIM/TANQUE 1/2 " OU 3/4 " 
(REF 1153) 

UN. 100 R$ 48,13 
R$ 

4.813,00 

108 13984 
TORNEIRA CROMADA CURTA SEM 
BICO PARA USO GERAL 1/2 " OU 3/4" 
(REF 1152) 

UN. 100 R$ 59,23 
R$ 

5.923,00 

109 36792 
TORNEIRA CROMADA DE PAREDE 
LONGA PARA LAVATORIO (REF 1178) 

UN. 50 R$ 152,45 
R$ 

7.622,50 

110 11773 
TORNEIRA CROMADA DE PAREDE 
PARA COZINHA BICA MOVEL COM 
AREJADOR 1/2 "OU 3/4" (REF 1168) 

UN. 50 R$ 101,48 
R$ 

5.074,00 
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111 13983 

TORNEIRA CROMADA DE PAREDE 
PARA COZINHA COM AREJADOR, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4" (REF 
1159) 

UN. 100 R$ 77,10 
R$ 

7.710,00 

112 13416 

TORNEIRA CROMADA DE PAREDE 
PARA COZINHA SEM AREJADOR, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 
1158) 

UN. 100 R$ 68,48 
R$ 

6.848,00 

113 13417 
TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA 
TANQUE 1/2 "OU 3/4" (REF 1143) 

UN. 100 R$ 7632 , 
R$ 

7.632,00 

114 7604 
TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA 
TANQUE, PADRAO POPULAR, 1/2 "OU 
3/4 " (REF 1126) 

UN. 100 R$ 40,76 
R$ 

4.076,00 

115 11763 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA D'AGUA, 1.1/2", COM 
HASTE E TORNEIRA METALICOS E 
BALAO PLASTICO 

UN. 80 R$ 150,49 
R$ 

12.039,20 

116 11823 

TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA 
CAIXA DE DESCARGA, 1/2", BALAO E 
TORNEIRA PLASTICOS, COM HASTE 
METALICA 

UN. 100 R$ 7,87 
R$ 

787,00 

117 11822 
TORNEIRA PLASTICA DE MESA, BICA 
MOVEL, PARA COZINHA 1/2" 

UN. 100 R$ 28,61 
R$ 

2.861,00 

118 11831 
TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 
1/2 " OU 3/4 " COM BICO PARA 
MANGUEIRA 

UN. 200 R$ 17,22 
R$ 

3.444,00 

119 11572 
TRAVA / PRENDEDOR DE PORTA, EM 
LATA° CROMADO, MONTADO EM 
PISO 

UN. 100 R$ 30,58 
R$ 

3.058,00 

120 41931 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, 
DN 250 MM (NBR 7362) 

M 48 R$ 198,24 
R$ 

9.515,52 

121 9867 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, 
AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 5400 R$ 4,14 
R$ 

22.356,00 
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122 9868 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM' 
AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 5400 R$ 4,67 R$ 
25.218,00 

123 9869 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM'
AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 1200 R$ 10,08 
R$ 

12.096,00 

124 9875 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM' 
PARA AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 3000 R$ 17,36 R$ 
52.080,00 

125 9873 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60 MM' 
AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 3000 R$ 28,56 R$ 
85.680,00 

126 6155 

VALVULA EM PLASTICO CROMADO 
TIPO AMERICANA PARA PIA DE 
COZINHA 3.1/2 " X 1.1/2 ", SEM 
ADAPTADOR 

UN
. 

200 R$ 21,65 
R$ 

4.330,00 

127 11786 
VASO SANITARIO SIFONADO INFANTIL 
LOUCA BRANCA 

UN. 20 R$ 429,39 
R$ 

8.587,80 

128 6138 
VEDACAO PVC, 100 MM, PARA SAIDA 
VASO SANITARIO 

UN. 100 R$ 12,17 
R$ 

1.217,00 

129 11825 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA D'AGUA, 1", AGUA FRIA

' 
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS 
E BALAO PLASTICO 

UN. 100 R$ 7249 , 
R$ 

7.249,00 

130 11767 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA D'AGUA, 2", AGUA FRIA 

' 
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS 
E BALAO PLASTICO 

UN. 80 R$ 19308 , 
R$ 

15.446,40 

131 11764 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA 

' 
1.1/4", COM HASTE E TORNEIRA 
METALICOS E BALAO PLASTICO 

UN. 80 R$ 12347 , 
R$ 

9.877,60 

132 11829 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA, 1/2"' 
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS 
E BALAO PLASTICO 

UN . 100 R$ 29 ,84 
R$ 

2.984,00 
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133 11830 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA, 3/4", 
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS 
E BALAO PLASTICO 

UN. 100 R$ 3222 , 
R$ 

3.222,00 

134 7091 
TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN. 100 R$ 15,14 
R$ 

1.514,00 

135 37948 
TE SANITARIO, PVC, DN 40 X 40 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN. 100 R$ 3,51 
R$ 

351,00 

136 7097 
TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN. 100 R$ 7,11 
R$ 

711,00 

137 11658 
TE SANITARIO, PVC, DN 75 X 75 MM, 
SERIE NORMAL PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN. 100 R$ 15,72 
R$ 

1.572,00 

138 7146 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 110 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648) 

UN. 50 R$ 188,54 
R$ 

9.427,00 

139 7138 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 20 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648) 

UN. 500 R$ 1,19 
R$ 

595,00 

140 7139 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648) 

UN. 500 R$ 1,35 
R$ 

675,00 

141 7140 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648) 

UN. 200 R$ 4,24 
R$ 

848,00 

142 7141 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 40 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648) 

UN. 200 R$ 10,37 R$ 
2.074,00 
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143 7143 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 60 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648) 

UN. 200 R$ 34,81 
R$ 

6.962,00 

144 7142 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM

' 
PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

UN . 200 R$ 10 ,84 
R$ 

2.168,00 

LOTE 02 - MATERIAL DIVERSOS R$ 1.209.759,27 

MATERIAL DE GROSSO E ACABAMENTO R$ 585.450,35 

ITEM 
COD - 
SINAPI DESCRIÇÃO UNI QUANT 

VALOR 
UNI 

VALOR TOTAL 

1 7334 
ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA 
ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS 

L 50 
R$ 

16,25 
R$ 812,50 

2 1381 
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS 

KG 2000 
R$ 

1,00 
R$ 2.000,00 

3 34353 ARGAMASSA COLANTE AC II KG 2000 
R$ 

1,86 
R$ 3.720,00 

4 37595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 2000 
R$ 

3,07 
R$ 6.140,00 

5 371 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
MULTIUSO, PARA REVESTIMENTO 
INTERNO E EXTERNO E 
ASSENTAMENTO DE BLOCOS 
DIVERSOS 

KG 2000 
R$ 

1,09 
R$2.180,00 

6 34355 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO KG 2000 
R$ 

2,87 
R$ 5.740,00 

7 7267 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO 
PARA ALVENARIA DE VEDACAO 6 

' 
FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 
CM(LXAXC) 

UN 40000 
R$ 

0,81 
R$ 32.400,00 

8 43436 
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE- 
MOLDADO, COM FUNDO E SEM 
TAMPA, DIMENSOES DE 0,60 X 0,60 X 

UN 20 
R$ 

348,60 
R$ 6.972,00 
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0,50 M 

9 4777 
CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS 
(QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 
ENTRE 1/8" E 1/4" 

KG 80 
R$ 

10,69 
R$ 855,20 

11 3315 
GESSO EM PO PARA 
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCA 
S E USO GERAL 

KG 800 
R$ 

0,89 
R$ 712,00 

12 11587 

FORRO DE PVC LISO, BRANCO, 
REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 8 
MM A 10 MM (COM COLOCACAO / SEM 
ESTRUTURA METALICA) 

M2 500 
R$ 

83,46 
R$41.730,00 

13 39634 

FITA ADESIVA ANTICORROSIVA DE 
PVC FLEXIVEL, COR PRETA, PARA 
PROTECAO TUBULACAO, 50 MM X 30 
M (L X C), E= *0,25* MM 

45 
R$ 

5,82 
R$261,90 

14 533 

REVESTIMENTO EM CERAMICA 
ESMALTADA COMERCIAL, PEI MENOR 
OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2 

M2 2000 
R$ 

29,21 R$58.420,00 

15 7167 

TELA DE ARAME GALVANIZADA 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H 
= 2 M 

M2 200 
R$ 

31,89 R$6.378,00 

16 10928 

TELA DE ARAME GALVANIZADA 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,11 MM (14 BWG), MALHA 8 X 8 CM, H 
= 2 M 

M2 200 
R$ 

18,33 
R$3.666,00 

17 10933 

TELA DE ARAME GALVANIZADA 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,77 MM (12 BWG), MALHA 10 X 10 CM, 
H = 2 M 

M2 200 
R$ 

27,64 
R$5.528,00 

18 7158 
TELA DE ARAME GALVANIZADA 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H 

M2 200 
R$ 

46,88 
R$9.376,00 
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= 2 M 

19 10927 

TELA DE ARAME GALVANIZADA 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,77 MM (12 BWG), MALHA 8 X 8 CM, H 
= 2 M 

M2 200 
R$ 

29,98 
R$ 5.996,00 

20 7162 

TELA DE ARAME GALVANIZADA 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
3,4 MM (10 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 
2M 

M2 2 00 
R$ 

73,36 
R$ 14.672,00

21 36789 
TELHA CERAMICA TIPO AMERICANA, 
COMPRIMENTO DE *45* CM, 
RENDIMENTO DE "12" TELHAS/M2 

UN 15000 
R$ 

1,54 
R$23.100,00 

22 7173 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO 
ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, 
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE 
*44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2 

MIL 10 
R$ 

1.000,00 
R$ 10.000,00 

23 7184 
TELHA DE FIBRA DE VIDRO 
ONDULADA INCOLOR, E = 0,6 MM, DE 
*0,50 X 2,44* M 

M2 100 
R$ 

52,69 
R$ 5.269,00 

24 34458 
TELHA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM' 
DE 3,00 X 1,06 M (SEM AMIANTO) 

UN 150 R$ 
217,75 

R$ 32.662,50 

25 34464 
TELHA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM' 
DE 4,10 X 1,06 M (SEM AMIANTO) 

UN 150 R$ 
324,14 

R$48.621,00 

26 7271 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO 
PARA ALVENARIA DE VEDACAO 8 

' 
FUROS NA HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 
19 CM (L XA X C) 

 UN 40000 
R$ 

0,90 
R$ 36.000,00 

27 34357 
REJ UNTE CIMENTICIO, QUALQUER 
COR 

KG 500 
R$ 

5,87 
R$ 2.935,00 

28 37329 REJUNTE EPDXI, QUALQUER COR KG 50 
R$ 

123,67 
R$ 6.183,50 
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29 32 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1000 
R$ 

10,01 
R$ 10.010,00 

30 33 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1000 
R$ 

10,07 
R$ 10.070,00 

31 34713 

PORTA VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
2 FOLHAS DE CORRER, E = 10 MM 
(SEM FERRAGENS E SEM 
COLOCACAO) 

M2 10 
R$ 

350,75 
R$350750 

32 43130 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 
2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 
2,11 MM (0,026 KG/M) 

KG 250 
R$ 

21,25 
R$ 5.312,50 

33 43132 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 
MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M) 

KG 250 
R$ 

21,25 
R$ 5.312,50 

34 3283 

FORRO DE MADEIRA PINUS OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO, ENCAIXE 
MACHO/FEMEA COM FRISO, *10 X 1* 
CM (SEM COLOCACAO) 

M2 100 
R$ 

25,62 
R$ 2.562,00 

35 39490 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 
2100 MM OU 700 X 2100 MM, DE 35 MM 
A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO) 

' 
ESTRUTURA USINADA PARA 
FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO 
(INCLUI MARCO, ALIZARES E 
DOBRAD1CAS) 

UN 20 
R$ 

686,25 
R$ 13.725,00 

36 39496 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), ESTRUTURA 
USINADA PARA FECHADURA, CAPA 
LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA (INCLUI 

uN 20 
R$ 

610,83
. R$ 12.216,60 
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MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS) 

37 13587 

MEIA CANA DE MADEIRA PINUS OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO, 
ACABAMENTO PARA FORRO 
PAULISTA, *2,5 X 2,5* CM 

80 
R$ 

3,68 
R$ 294,40 

38 38598 
MEIA CANALETA DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 14 
MPA (NBR 6136) 

UN 200 
R$ 

2,93 
R$ 586,00 

39 39443 

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO 
ZINCADO, CABECA LENTILHA E 
PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 
COMPRIMENTO 13 MM 

UN 250 
R$ 

0,27 
R$ 67,50 

40 4329 

PARAFUSO EM ACO GALVANIZADO, 
TIPO MAQUINA, SEXTAVADO, SEM 
PORCA, DIAMETRO 1/2", 
COMPRIMENTO 2" 

UN 250 
R$ 

2,41 
R$ 602,50 

41 5065 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
10 X 10 (7/8 X 17) 

KG 200 
R$ 

40,54 
R$ 8.108,00 

42 5072 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
10 X 11 (1 X 17) 

KG 200 
R$ 

37,50 
R$ 7.500,00 

43 5066 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
12 X 12 

KG 100 
R$ 

28,08 
R$ 2.808,00 

44 5063 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
14 X 18 (1 1/2 X 14) 

KG 50 
R$ 

25,43 
R$ 1.271,50 

45 20247 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
15 X 15 (1 1/4 X 13) 

KG 80 
R$ 

23,60 
R$ 1.888,00 

46 5074 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
15 X 18 (1 1/2 X 13) 

KG 50 
R$ 

23,88 
R$ 1.194,00 

47 5067 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
16 X 24 (2 1/4 X 12) 

KG 50 
R$ 

22,71 
R$ 1.135,50 
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48 5078 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
16 X 27 (2 1/2 X 12) 

KG 50 
R$ 

22,45 
R$ 1.122,50 

49 5068 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
17X21 (2 X 11) 

KG 50 
R$ 

21,31 
R$ 1.065,50 

50 5073 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
17 X24 (21/4 X 11) 

KG 50 
R$ 

21,72 
R$ 1.086,00 

51 5069 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
17 X 27 (21/2 X 11) 

KG 50 
R$ 

21,72 
R$ 1.086,00 

52 5070 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
17 X 30 (2 3/4 X 11) 

KG 50 
R$ 

21,96 
R$ 1.098,00 

53 5071 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 24 (2 1/4 X 10) 

KG 50 
R$ 

21,31 
R$ 1.065,50 

54 5061 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10) 

KG 50 
R$ 

20,95 
R$ 1.047,50 

55 5075 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 30 (2 3/4 X 10) 

KG 50 
R$ 

21,31 
R$ 1.065,50 

56 39027 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
19 X 36 (3 1/4 X 9) 

KG 200 
R$ 

21,29 
R$ 4.258,00 

57 5062 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
19 X33 (3 X 9) 

KG 25 
R$ 

21,59 
R$ 539,75 

58 40568 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
22 X 48 (4 1/4 X 5) 

KG 100 
R$ 

21,47 
R$ 2.147,00 

59 40304 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) 

KG 100 
R$ 

26,30 
R$ 2.630,00 

60 39026 
PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 
15 X 15 (1 1/4 X 13) 

KG 200 
R$ 

23,96 
R$ 4.792,00 

61 5002 

PORTA DE MADEIRA QUADRICULADA 
PARA VIDRO, DE CORRER 
(EUCALIPTO OU EQUIVALENTE 
REGIONAL), E = *35* CM 

M2 10 
R$ 

498,80 
R$ 4.988,00 
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62 4977 
PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA 
(EUCALIPTO OU EQUIVALENTE 
REGIONAL), E = *3,5* CM 

M2 10 
R$ 

336,71 
R$ 3.367,10 

63 5028 

PORTA DE MADEIRA-DE-LEI 
QUADRICULADA PARA VIDRO, DE 
CORRER (ANGELIM OU EQUIVALENTE 
REGIONAL), E = *3,5* CM 

M2 10 
R$ 

823,87 
R$ 8.238,70 

64 36250 
RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO 
DE PVC, COMPRIMENTO 6 M 

200 
R$ 

4,63 
R$ 926,00 

65 6186 
RODAPE DE MADEIRA MACICA 
CUMARU/IPE CHAMPANHE OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO, *1,5 X 7 CM 

M 250 
R$ 

16,05 
R$4.012,50 

66 4430 
CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 1000 
R$ 

14,80 
R$ 14.800,00 

67 1355 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 14 
MM 

M2 250 
R$ 

50,11 R$ 12.527,50 

68 4408 
RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 1000 
R$ 

2,82 
R$2.820,00 

69 10555 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA 
(NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 
LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 

UN 40 196,14 R$ 7.845,60 

70 5020 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA 
(NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 
LISA EM HDF, ACABAMENTO 
LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ 

UN 40 187,96 R$ 7.518,40 
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71 11366 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA 
PINTURA 

UN 40 
R$ 

180,06 
R$ 7.202,40 

72 10554 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA 
(NBR 15930) DE 700 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 
LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 

UN 40 
R$ 

179,86 
R$ 7.194,40 

73 11365 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 700 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA 
PINTURA 

UN 40 
R$ 

169,39 
R$ 6.775,60 

74 11364 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA 
PINTURA 

UN 40 
R$ 

163,22 
R$ 6.528,80 

75 183 

BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO 
EM MADEIRA MACICA COM REBAIXO, 
E = *3* CM, L = *14* CM, PARA PORTAS 
DE GIRO DE *60 CM A 120* CM X *210* 
CM, CEDRINHO / ANGELIM 
COMERCIAL / TAURI / CURUPIXA / 
PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES) 

JG 40 180,00 R$ 7.200,00 

MATERIAL DE PINTURA R$ 624.308.92 

ITEM 
COD - 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNI QUANT 
VALOR 

UNI 
VALOR TOTAL 
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1 11161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 500 1,67 R$ 835,00 

2 1107 
CAL VIRGEM COMUM PARA 
ARGAMASSAS (NBR 6453) 

KG 400 0,85 R$ 340,00 

3 1339 
COLA A BASE DE RESINA SINTETICA 
PARA CHAPA DE LAMINADO 
MELAMINICO 

KG 120 57,26 R$ 6.871,20 

44396 COLA BRANCA BASE PVA L 100 33,64 R$ 3.364,00 

5 38370 
DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X 
*25* CM COM CABO FECHADO DE 
MADEIRA 

UN. 35 26,02 R$ 910,70 

6 38372 
DESEMPENADEIRA PLASTICA LISA *14 
X 27* CM 

UN. 100 16,13 R$ 1.613,00 

7 38367 
ESPATULA DE ACO INOX COM CABO 
DE MADEIRA, LARGURA 8 CM 

UN. 50 26,01 R$ 1.300,50 

8 38368 
ESPATULA DE PLASTICO LISA 

' 
LARGURA 10 CM 

UN. 50 6,27 R$ 313,50 

9 38384 ESTILETE DE METAL, LAMINA 18 MM UN. 50 16,25 R$ 812,50 

10 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN. 500 1,74 R$ 870,00 

11 3768 
LIXA EM FOLHA PARA FERRO 

' 
NUMERO 150 

UN. 500 2,82 R$ 1.410,00 

12 3767 
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 
MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA) 

UN. 500 0,94 R$ 470,00 

13 42408 
LONA PLASTICA EXTRA FORTE 
PRETA, E = 200 MICRA 

M2 1000 2,58 R$ 2.580,00 

14 3777 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 
150 MICRA 

M2 1000 1,86 R$ 1.860,00 

15 39434 
MASSA DE REJUNTE EM PO PARA 
DRYWALL' A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA 

KG 500 3,90 R$ 1.950,00 
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TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA 
DE GESSO (NECESSITA ADICAO DE 
AGUA) 

16 39433 

MASSA DE REJUNTE PRONTA PARA 
TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA 
DE GESSO PARA DRYWALL, SEM 
ADICAO DE AGUA 

KG 500 310 , R$ 1.550,00 

17 38877 
MASSA PARA TEXTURA LISA DE BASE 
ACRILICA, USO INTERNO E EXTERNO 

KG 300 645 , R$ 1.935,00 

18 34546 
MASSA PARA TEXTURA RUSTICA DE 
BASE ACRILICA, COR BRANCA, USO 
INTERNO E EXTERNO 

KG 80 6,63 R$ 530,40 

19 38386 
PINCEL CHATO (TRINCHA) CERDAS 
GRIS 1.1/2 " (38 MM) 

UN. 100 4,10 R$ 410,00 

20 7353 
RESINA ACRILICA BASE AGUA - COR 
BRANCA 

L 10 29,96 R$ 299,60 

21 38393 
ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM 
(SEM CABO) 

UN. 100 12,68 R$ 1.268,00 

22 38390 
ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM 
(SEM CABO) 

UN. 100 28,12 R$ 2.812,00 

23 6085 
SELADOR ACRILICO PAREDES 
INTERNAS/EXTERNAS 

L 4800 8,64 R$ 41.472,00 

24 38396 
SELADOR HORIZONTAL PARA FITA DE 
ACO 1" 

UN. 2 556,51 R$ 1.113,02 

26 43776 
TINTA A OLEO BRILHANTE, PARA 
MADEIRAS E METAIS 

L 900 27,25 R$ 24.525,00 

27 7350 TINTA ACRILICA PARA CERAMICA L 20 39,03 R$ 780,60 

28 7348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 180 18,13 R$ 3.263,40 

29 7356 
TINTA ACRILICA PREMIUM, COR 
BRANCO FOSCO 

720 27,04 R$ 19.468,80 
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30 7304 
TINTA EPDXI BASE AGUA PREMIUM, 
BRANCA 

20 80,75 R$ 1.615,00 

31 43649 
TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM 
ACETINADO 

L 1800 41,76 R$ 75.168,00 

32 43650 
TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM 
BRILHANTE 

L 1800 39,46 R$ 71.028,00 

33 7311 
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM 
ACETINADO 

L 200 40,43 R$ 8.086,00 

34 7292 
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM 
BRILHANTE 

L 200 39,14 R$ 7.828,00 

35 7288 
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM 
FOSCO 

L 200 39,68 R$ 7.936,00 

36 43625 
TINTA ESMALTE SINTETICO 
STANDARD ACETINADO 

L 1800 32,04 R$ 57.672,00 

37 43647 
TINTA ESMALTE SINTETICO 
STANDARD BRILHANTE 

L 1800 29,10 R$ 52.380,00 

38 43648 
TINTA ESMALTE SINTETICO 
STANDARD FOSCO 

L 1800 28,08 R$ 50.544,00 

39 35693 
TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, 
COR BRANCA 

1800 11,28 R$ 20.304,00 

40 43626 
MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES 
DE AMBIENTES INTERNOS 

KG 18000 2,80 R$ 50.400,00 

41 43651 
MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES 
INTERNAS E EXTERNAS 

KG 12000 5,03 R$ 60.360,00 

42 38400 VASSOURA 40 CM COM CABO UN. 50 18,94 R$ 947,00 

43 10475 
VERNIZ SINTETICO BRILHANTE PARA 
MADEIRA TIPO COPAL, USO INTERNO 

L 100 32,68 R$ 3.268,00 

44 7343 TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, 
PARA SI NALIZACAO HORIZONTAL 

L 20 14,11 R$ 282,20 

56 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

VIARIA (NBR 11862) 

45 10481 

VERNIZ SINTETICO BRILHANTE PARA 
MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, USO 
INTERNO E EXTERNO (BASE 
SOLVENTE) 

L 100 3377 , R$ 3.377,00 

46 38122 
FUNDO PREPARADOR ACRILICO BASE 
AGUA 

L 1800 15,46 R$ 27.828,00 

47 12815 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN. 50 7,15 R$ 357,50 

LOTE 03 - MATERIAL DIVERSOS R$ 964.622,72 

MATERIAIS E EPI'S Ai 
62.267 12 

ITEM COD - SINAPI DESCRIÇÃO UNI QUANT 
VALOR 

UNI 
VALOR 
TOTAL 

1 38470 
ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6" COM 
ISOLAMENTO UN 10 43,25 

R$ 
432,50 

2 38547 ALICATE DE CRIMPAR RJ11, RJ12 E RJ45 UN 10 118,02 
R$ 

1.180,20 

3 38467 
ALICATE DE PRESSAO 11 " PARA SOLDA, 
TIPO C 

UN 10 71,40 
R$ 

714,00 

4 38468 
ALICATE DE PRESSAO 11 " PARA SOLDA, 
TIPO U 

UN 10 78,57 
R$ 

785,70 

5 38469 
ALICATE DE PRESSAO PARA SOLDA DE 
CHAPA 18" 

UN 10 126,90 
R$ 

1.269,00 

6 420 

CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO 
DE 150 MM DE DIAMETRO PARA FIXACAO 
DE CAIXA MEDICAO, INCLUI PARAFUSOS 
E PORCAS 

UN 70 29,15 
R$ 

2.040,50 
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7 38369 
DESEMPENADEIRA DE ACO DENTADA 12 
X *25* CM, DENTES 8 X 8 MM, CABO 
FECHADO DE MADEIRA 

UN 50 26,02 
R$ 

1.301,00 

8 2432 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", 
E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, CROMADO 
OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS 

UN 120 24, 44 
R$ 

2.932,80 

9 2433 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", 
E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL, CROMADO 
OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM 
PARAFUSOS 

UN 120 8,28 
R$ 

993,60 

10 2420 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", 
E= 1,9 A 2 MM, SEM ANEL, CROMADO OU 
ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS 

UN 70 14,22 
R$ 

995,40 

11 38403 
ENXADA ESTREITA *25 X 23 CM COM 
CABO 

UN 50 64,41 
R$ 

3.220,50 

12 38380 
ESQUADRO DE ACO 12" (300 MM), CABO 
DE ALUMINIO 

UN 10 41,32 
R$ 

413,20 

13 43612 

FECHADRUA BICO DE PAPAGAIO PARA 
PORTA DE CORRER EXTERNA, EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO CROMADO, 
MAQUINA COM 45 MM, INCLUINDO CHAVE 
TIPO CILINDRO 

CJ 50 101,90 
R$ 

5.095,00 

14 38153 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA DE 
BANHEIRO, EM ACO INOX (MAQUINA, 
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 
(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 
40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 
TRANQUETA 

CJ 50 55,04 
R$ 

2.752,00 

58 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

15- 3103 

FECHADURA PARA PORTA PIVOTANTE 
DE VIDRO TEMPERADO, EM ACO INOX 
COM ACABAMENTO CROMADO, 
RECORTE PADRAO SANTA MARINA, COM 
CILINDRO EM LATÃO, INCLUINDO CHAVE 
TIPO CILINDRO 

UN 14 51,80 
R$ 

725,20 

16 21102 
PORTA TOALHA BANHO EM METAL 
CROMADO, TIPO BARRA 

UN 150 72,85 
R$ 

10.927,50 

17 21101 
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL 
CROMADO, TIPO ARGOLA 

UN 150 46,78 
R$ 

7.017,00 

18 38377 PRUMO DE CENTRO EM ACO *400* G UN 12 52,27 
R$ 

627,24 

19 

20 

38376 PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 A 750 G UN 12 59,59 
R$ 

715,08 

i--. 
38379 

REGUA DE ALUMINIO PARA PEDREIRO 2 
X 1 " M 30 69,93 

R$ 
2.097,90 

21 2711 
CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 
50 A 60 L, PNEU COM CAMARA 

UN 50 260,00 
R$ 

13.000,00 

12893 
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE 
ACO E COLARINHO ACOLCHOADO 

PAR 30 63,16 
R$ 

1.894,80 

36145 
BOTA DE PVC PRETA, CANO MEDIO, SEM 
FORRO 

PAR 30 37,90 
R$ 

1.137,00 

MATERIAL DE GROSSO E ACABAMENTO 
It 
902 355 60 

ITEM COD - SINAPI DESCRIÇÃO UNI QUANT 
VALOR 

UNI 
VALOR 
TOTAL 

1 366 
AREIA FINA POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M3 360 R$ 70,00 
R$ 

25.200,00 
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2 367 
AREIA GROSSA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M3 360 R$ 70,91 
R$ 

25.527,60 

3 368 
AREIA PARA ATERRO - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M3 600 R$ 35,00 
R$ 

21.000,00 

4 370 
AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M3 1800 R$ 70,00 
R$ 

126.000,00 

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

R$ 
89.160,00 

6 4720 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 
A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

M3 600 R$ 85,78 
R$ 

51.468,00 

7 34753 
CIMENTO PORTLAND POZOLANICO CP IV- 
32 

KG 600000 R$ 0,94 
R$ 

564.000,00 

TOTAL GLOBAL: R$ 3.380.103,46 (três milhões, trezentos e oitenta mil, cento e três reais e quarenta). 

2. OBSERVAÇÕES PARA TODOS OS MATERIAIS DE CONSUMO: 

a) Os materiais de consumo (materiais de construção) deverão ser entregues sem falhas em sua 

estrutura, sem nenhum tipo de violação, e com a metrificação adequada para a perfeita instalação e 

funcionamento. 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR TOTAL ESTIMADO 

A licitação utilizará como critério de julgamento o MENOR PREÇO, POR LOTE O intervalo mínimo de 

diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

4. FONTE DE RECURSO 
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As despesas relativas às aquisições decorrentes desta Licitação correrão à conta de 

recursos consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Arame - MA, cujos programas de 

trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva nota de empenho. 

5. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Arame- MA, poderá convocar a (s) detentora(s) do 

Registros de Preços a fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo 

de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 01(um) ano, contado a partir 

da data de assinatura da respectiva ata. 

As empresas que futuramente serão contratadas deverão manter as mesmas condições de habilitação 

exigidas neste pregão, durante a vigência da Ata e também dos respectivos Termos de Contratos. 

A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Secretaria Municipal de Arame - MA a efetivar 

as contratações na quantidade estimada, ficando facultada a aquisição por outras modalidades, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 

preferência de fornecimento em igualdades de condições. 

6. FORMA DE RECEBIMENTO 

6.1. A entrega dos Materiais de consumo (materiais de construção) será na Secretaria Municipal de Obras 

e Urbanismo ou então no local onde esteja sendo executado a reforma. Tal procedimento será sempre 

precedido de Ordem de Fornecimento a ser emitido pela autoridade da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo. 

6.2. Os recebimentos dos materiais de consumo serão efetuados por fiscal designado pela Secretário 

Municipal de Obras e Urbanismo ou profissional da área civil que tenha conhecimentos técnicos para tal 

função. 

6.3. Efetuada a entrega agendada, caso haja necessidade, a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

poderá solicitar fornecimento adicional, o qual não implicará em qualquer ônus para a Secretaria Municipal 

de Obras e Urbanismo do Município de Arame - MA. 

6.4. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de 

Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL OU 
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ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO OU EXTERNO, quanto à conformidade dos materiais com as 

características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada. 

6.5. Após verificação da qualidade e quantidade dos MATERIAIS DE CONSUMO recebidos 

provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a secretaria específica emitirá o Termo de Recebimento 

Definitivo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do prazo de recebimento provisório. 

6.6. Os materiais de consumo supracitado reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, 

devendo a Contratada substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 

Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será 

considerada inexecução contratual. A substituição dos materiais não exime a Contratada da aplicação de 

penalidades por atraso no fornecimento. 

7. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 

da Ordem de Fornecimento, na qual constará o detalhamento do local da entrega dos respectivos materiais 

de construção. 

Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, 

§ 1° da Lei Federal n° 8.666/93. 

t S. GARANTIAS 

O fornecimento dos materiais de consumo descritos neste Termo de Referência inclui as 

seguintes garantias, conforme as especificações técnicas para cada item: 

a) Garantia de fabricação dos materiais de consumo, não inferior a 30 (trinta dias), contados a 

partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a 

contar da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal/fatura à Secretaria Municipal de Administração E Gestão, acompanhada da respectiva 

Autorização de Entrega dos de Materiais de consumo (materiais de construção) e da comprovação de 
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regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase de habilitação da licitação, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela Contratada. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) Fornecer os materiais de consumo (materiais de construção) de forma parcelada, 

conforme especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas 

as respectivas quantidades, qualidade, e local de entrega; 

b) Entregar os Materiais de consumo (materiais de construção) nos prazos estabelecidos, 

contados a partir do recebimento de cada Ordem de Fornecimento expedida pela 

Secretarias de Obras e urbanismo do Município de Arame - MA. 

c) Substituir os Materiais de consumo (materiais de construção) devolvidos pela 

CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as especificações técnicas e com a 

Propostas de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 

respectiva Notificação; 

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo 

ou em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem 

vícios redibitórios; 

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da 

Notificação, os Materiais de consumo (materiais de construção) entregues fora do prazo 

de validade, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes; 

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 

g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega de material; 

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 

telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, 

razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 

importantes; 
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Responsabilizar-se pela qualidade dos Materiais de consumo (materiais de construção), 

sob pena de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e 

descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 

I) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo do Município de Arame — MA, onde serão entregues os 

Materiais de consumo (materiais de construção); 

m) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho; 

n) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias 

ao fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 

o) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

ID) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Emitir a Ordem de Fornecimento dos Materiais de Consumo (materiais de construção); 

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato; 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos Materiais de 

consumo (materiais de construção) podendo recusar aqueles que não estejam de acordo 

com os termos deste, do Termo de Referência; 
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d) Notificar a CONTRATADA para a substituição de Materiais de Consumo; 

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 

neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 

dos Materiais de consumo (materiais de construção); 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

Arame — MA, 25 de Janeiro de 2023 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 
( 

Aprovo o Presente Termo de Referência 

ltalo Lima Silva 

Engenheiro Civil 

/3, P 
João Victor Pestaria-Santiag  r

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo - SEMOU 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000001/2023 

Modalidade: Pregão 001/2023- SRP 

Editai n°: 001/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: O Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa (s) para o fornecimento de 

materiais de construção para atender a demanda operacional do Município de Arame — MA. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1 Planilha da Proposta: 

LOTE 01 - MATERIAL HIDRÁULICO E ELÉTRICO II 

MATERIAL ELÉTRICO _131 

ITEM 
COD - 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNIT QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 
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2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros documentos 

com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado; 

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e 

totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no 

Anexo 1 - termo de referência; 

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para 

esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em 

nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista; 

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

de de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 000001/2023 

Modalidade: Pregão 001/2023- SRP 

Edital n°: 001/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: O Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa (s) para o fornecimento de 

materiais de construção para atender a demanda operacional do Município de Arame — MA. 

empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

n° , com sede , n° , Bairro , na cidade de 

 , por intermédio de seu representante legal, o Sr.  portador do 

CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz. 

 , de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE 

Processo n°: 000001/2023 

Modalidade: Pregão 001/2023- SRP 

Edital n°: 001/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: O Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa (s) para o fornecimento de 

materiais de construção para atender a demanda operacional do Município de Arame — MA. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

 , inscrita no CNPJ sob o n°. 

está enquadrada como  (Microempresa, EPP, Equiparada), e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 40 do artigo 

3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 

8.666/93. 

de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 000001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA 

O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA 

OPERACIONAL DO MUNICÍPIO DE ARAME — MA. 

Aos   do mês de  , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 

 de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° xxxxxxxxxx/0001-xx, com sede 

na Rua  , neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Sra.  , portadora do CPF sob o n° 

 , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a empresa 

 , inscrita no CNPJ (ME) sob o n°   estabelecida à  , doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  , residente na 

 , portador do(a) CPF sob o n°  , RG n° , vencedor do PREGÃO 

ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo menor 

preço, O Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa (s) para o fornecimento de 

materiais de construção para atender a demanda operacional do Município de Arame — MA.., a teor do 

disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 013/2020 

de Maio de 2020, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 

de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal N° 8.538/15 e 

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, O Registro de Preços para a futura e eventual contratação de 

empresa (s) para o fornecimento de materiais de construção para atender a demanda operacional do 

Município de Arame — MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os materiais de consumo (materiais de construção) citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros Órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
Órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos materiais de consumo (materiais de construção) 
deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não podendo 
ultrapassar o prazo de 08 (oito) dias da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 13 
do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos materiais de consumo (materiais de construção) 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos materiais 
de consumo (materiais de construção), juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TX/100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos materiais de consumo (materiais de construção) só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° , a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais de consumo (materiais de 
construção) não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 
pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 
da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos materiais de consumo (materiais de 
construção) registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 
representante designado pela contratante. 
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Parágrafo Primeiro: Os materiais de consumo (materiais de construção) deverão ser novos, assim 
considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais de consumo (materiais 
de construção) e sua consequentes aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terã o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

- Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 
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- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 
DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
empresa classificada em 1° lugar. 

e a proposta da 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, de de . 

C. N . P. J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 
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Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DETENTORA (S) DOS LOTES 

Testemunhas: 

2. 

Nome. Nome. 

CPF. CPF. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 000001/2023 

Modalidade: Pregão 001/2023- SRP 

Edital n°: 001/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: O Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa (s) para o fornecimento de 

materiais de construção para atender a demanda operacional do Município de Arame — MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 
xxxxxxxx, s/n - xxxxxxxx, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 12.542.767/0001-21, representado 
pelo(a) Sr.(a)    , portador do CPF n°  , residente na  , e de outro lado a firma 
 , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  , doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  , residente na , portador 
do(a)  , tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão n°   e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, 
mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 O presente Contrato tem como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à O 

Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa (s) para o fornecimento de materiais 

de construção para atender a demanda operacional do Município de Arame — MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato, é de R$ 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão   são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°   realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em extinguindo-se em  com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos materiais de consumo; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os materiais de consumo (materiais de construção) objeto deste 
Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os materiais de consumo (materiais de construção) que não apresentarem condições de 
serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos materiais de consumo (materiais de construção) devolvidos mediante 
comunicação a ser feita pelo Fiscal ou Engenheiro Responsável; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço, o fornecimento dos 
materiais de consumo (materiais de construção) objeto deste Contrato; 

1 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais de consumo 
(materiais de construção) e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
corno.

a) salários; 
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b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinculo empregaticio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos materiais de consumo, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
dos Materiais de Consumo; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e 
o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 08 (oito) dias após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; 

1.8 - efetuar a troca dos materiais de consumo (materiais de construção) considerados sem condições de 
consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação 
expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
001/2023-SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
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1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento dos materiais de consumo ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento dos materiais de consumo, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
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3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos materiais de consumo (materiais de 
construção) caberá ao Fiscal de Contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal para o 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os materiais 
de consumo (materiais de construção) fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou 
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM =1xNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 
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1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
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4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização do 
Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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Arame - MA, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ(MF) XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 000001/2023 

Modalidade: Pregão 001/2023- SRP 

Edital n°: 001/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: O Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa (s) para o fornecimento de 

materiais de construção para atender a demanda operacional do Município de Arame — MA. 

A empresa  , CNPJ n° 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 001/2023-SRP. 

, de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , CNPJ n°  , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 

cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 

mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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